
INDICAÇÃO Nº 

, DE 2011

          INDICO ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, na forma do que dispõe o artigo 159 da XIII Consolidação do Regime Interno da Assembléia Legislativa do Estado, a necessidade de o Poder Executivo determinar, aos Órgãos Competentes, a elaboração dos estudos necessários, bem assim a tomada das providencias que forem cabíveis, de forma a viabilizar, por intermédio de convenio ou termo aditivo, a implantação e execução de obras de ACOSTAMENTO NA RODOVIA QUE LIGA RIO CLARO AO DISTRITO DE AJAPI, conforme documentação anexa, de sorte a proporcionar maior segurança nas pistas de rolamento do transito local.

JUSTIFICATIVA

                          Rio Claro é um município brasileiro do interior do estado de São Paulo. Localiza-se na região de Campinas, mesorregião de Piracicaba e microrregião de Rio Claro, distante 240 km do porto de Santos, 85 km do Aeroporto Internacional de Viracopos, 200 km do Aeroporto Internacional de Guarulhos e a 190 km capital paulista. 




A cidade foi fundada com o nome de "São João Batista do Ribeirão Claro", nome que foi mais tarde alterado para São João do Rio Claro, e por força da Lei Estadual nº 975, de 20 de dezembro de 1905, teve sua denominação alterada para Rio Claro.




A cidade possui cerca de 186.300 habitantes e para o desenvolvimento de sua vida cultural, a cidade possui museus, cinemas, teatro, arquivo público, clubes, casas noturnas, boates, associações recreativas, áreas de lazer, bares e restaurantes.




Todavia, o acesso mais rapido à cidade é pela Rodovia qua a liga à Ajapi, cujas pistas de rolamento, conforme fotos anexas, não possui acostamento e nem area de escape.




Por se tratar de municipio de parcos recursos financeiros, já que o orçamento não basta para todas suas metas, é que a Câmara Municipal local, representada por seu presidente (doc.anexo) pleiteia a intercessão do estado na consecução de tão necessaria obra, que por certo trará maior segurança aos que por ela trafegam.




Destarte, reputo de alta relevancia o atendimento desse pedido, que poderá ser atendimento na forma de convenio ou termo aditivo, é o que aguardo desse E.Poder Executivo.

Sala das Sessões, em

Deputado Dilmo dos Santos
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